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ATA DA REUNIÃO N° 0431 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER.2 

plataforma Jitsi Meet), na sede do CMDM3 

Sobradinho, no Município de Lagoa Santa/MG no dia 4 

presença da Secretária Executiva Srª5 

Representantes Governamentais:6 

2. Vanda Eugênia Alcici – Secretaria de Bem Estar Social (CRM); 7 

Policia Civil; 4. Isadora Senra Prado8 

Representantes da Sociedade Civil9 

Apoio e Defesa à Mulher; 2. Andréia de Conceição Araújo10 

Sobre a pauta: 1. Alteração da11 

Desenvolvimento: A Vice-Presidente do Conselho,12 

cumprimentando a todos e na sequ13 

as alterações e as conselheiras presentes foram pontuando as alterações aprovadas e discutindo. 14 

A conselheira Isadora Senra pontua o artigo 6º onde fala sobre os representantes do governo 15 

municipal e informa que as Policias Civil e Militar não faz16 

do governo como um todo. A Sra. Mariana sugere que poderia aproveitar essas alterações e 17 

colocar que as reuniões poderiam acontecer de forma hibrida independente de pandemia, mas a 18 

Sra. Isadora Senra fala que não é bom e19 

Regimento Interno do Conselho. 20 

questão do chamamento público para as eleições de conselheiras da sociedade civil21 

sabia ainda onde poderia ser incluído, e ficou definido que a secretaria executiva Ana Luiza iria 22 

se informar e repassar a informação. 23 

6º, pois houve divergência nas idéias em relação 24 

sugeriu que todos elaborassem uma idéia 25 

aprovação. Após leitura da Lei 3.326 

assim a conselheira Isadora Senra sugere a revogação da Lei e não d27 

muitos. A Sra. Mariana Senra trouxe um debate para ser ponto de pauta 28 

plenária a questão do publico LGBTQIA+29 

previamente. Nada mais foi discutido, 30 

participantes.  31 

Ana Luiza Lima Teixeira ____________________________32 

Mariana Pimenta L. de Oliveira 33 
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3/2022 DA PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER. Realizada na modalidade híbrida (a partir da 

orma Jitsi Meet), na sede do CMDM à Rua Antônio Pinto Coelho, n°47, Bairro 

Sobradinho, no Município de Lagoa Santa/MG no dia 06 de abril de 2022, às 0

presença da Secretária Executiva Srª Ana Luiza Lima Teixeira, e das seguintes Conselheir

Representantes Governamentais: 1. Vera Izabel M. Guedes – Secretaria de Bem Estar Social 

Secretaria de Bem Estar Social (CRM); 3. Dilma Batista da Costa 

. Isadora Senra Prado- Secretaria de Bem Estar Social (Diretoria de Turismo)

Representantes da Sociedade Civil: 1. Mariana Pimenta L. de Oliveira 

Andréia de Conceição Araújo- Usuária do GEAA

Alteração das Leis 4.128/2018 e  3.396/2013; 2. Informes Gerais

Presidente do Conselho, Sra. Mariana Pimenta, in

mentando a todos e na sequência iniciou a leitura da Lei 4.128/2018 onde 

as alterações e as conselheiras presentes foram pontuando as alterações aprovadas e discutindo. 

Isadora Senra pontua o artigo 6º onde fala sobre os representantes do governo 

municipal e informa que as Policias Civil e Militar não fazem parte do governo municipal e sim 

A Sra. Mariana sugere que poderia aproveitar essas alterações e 

colocar que as reuniões poderiam acontecer de forma hibrida independente de pandemia, mas a 

Isadora Senra fala que não é bom engessar as Leis, e sugere colocar essas alterações no 

Regimento Interno do Conselho. A Sra. Mariana Pimenta fala para incluir na Lei 4.128/2018 a 

questão do chamamento público para as eleições de conselheiras da sociedade civil

deria ser incluído, e ficou definido que a secretaria executiva Ana Luiza iria 

se informar e repassar a informação. Foi sugerida a mudança da redação do inciso E do artigo 

6º, pois houve divergência nas idéias em relação à redação deste item. A conselheira

sugeriu que todos elaborassem uma idéia e encaminhasse via grupo do WhatsApp para 

leitura da Lei 3.396/2013 a mesma teve alteração nos artigos 3º ao artigo 16º 

Isadora Senra sugere a revogação da Lei e não dos artigos, pois foram 

muitos. A Sra. Mariana Senra trouxe um debate para ser ponto de pauta na próxima reunião de 

plenária a questão do publico LGBTQIA+ bem como todas as questões que foram discutidas 

discutido, assim a presente ata será lavrada com a assinatura dos 

____________________________  

L. de Oliveira ___________________________ 

Conselho Municipal dos Direitos da Mulher 

LEI MUNICIPAL Nº: 4.128/2018 

ORDINÁRIA DO CONSELHO 

Realizada na modalidade híbrida (a partir da 

à Rua Antônio Pinto Coelho, n°47, Bairro 

de 2022, às 09h: 00min, com a 

s seguintes Conselheiras:  

Secretaria de Bem Estar Social 

Dilma Batista da Costa – 

Secretaria de Bem Estar Social (Diretoria de Turismo); 5.  

 - Organização de 

Usuária do GEAA 

Informes Gerais. 

Sra. Mariana Pimenta, iniciou a reunião 

iniciou a leitura da Lei 4.128/2018 onde foram expostas 

as alterações e as conselheiras presentes foram pontuando as alterações aprovadas e discutindo. 

Isadora Senra pontua o artigo 6º onde fala sobre os representantes do governo 

em parte do governo municipal e sim 

A Sra. Mariana sugere que poderia aproveitar essas alterações e 

colocar que as reuniões poderiam acontecer de forma hibrida independente de pandemia, mas a 

ngessar as Leis, e sugere colocar essas alterações no 

Mariana Pimenta fala para incluir na Lei 4.128/2018 a 

questão do chamamento público para as eleições de conselheiras da sociedade civil, mas não 

deria ser incluído, e ficou definido que a secretaria executiva Ana Luiza iria 

a mudança da redação do inciso E do artigo 

redação deste item. A conselheira Vera Izabel 

e encaminhasse via grupo do WhatsApp para 

a mesma teve alteração nos artigos 3º ao artigo 16º 

os artigos, pois foram 

na próxima reunião de 

bem como todas as questões que foram discutidas 

ata será lavrada com a assinatura dos 
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Vera Izabel M. Guedes ________________________34 

Vanda Eugênia Alcici  ________________________35 

Isadora Senra Prado ________________________36 

Andréia de Conceição Araújo 37 

Dilma Batista da Costa ________________________38 

Karla Cristina Guimarães ________________________39 
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________________________          

________________________ 

Isadora Senra Prado ________________________ 

Andréia de Conceição Araújo ________________________ 

Dilma Batista da Costa ________________________ 

Karla Cristina Guimarães ________________________     
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